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PORTARIA Nº. 037/2025 - GP 
 
DESTITUIR “USUÁRIO GERENCIADOR” DO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAFAEL, NA OPERAÇÃO DO PORTAL DO GESTOR DO TCE/RN E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – DESTITUIR as pessoas abaixo qualificadas como “Usuário 
Gerenciador” do Município de São Rafael/RN, na operação do Portal do 
Gestor do TCE/RN, conforme Portaria nº 229/2021-GP/TCE: 
 
Nome: RENO MARINHO DE MACEDO SOUZA 
Cargo: Ex-Prefeito Municipal 
Matrícula: 001054 
CPF nº: 012.XXX.XXX-28 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE MARINHO DE SOUZA 
Cargo: Ex-Secretário Municipal 
Matrícula: 001056 
CPF nº: 082.XXX.XXX-16 
 
Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 07 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº. 038/2025-GP 
 
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e considerando a Lei Municipal nº 384/2016 e Lei 
Complementar nº 513/2023;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr(a). ALDERI FIGUEIREDO DE LIMA, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Geral, Símbolo CC-3, 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio 
Ambiente - SEMA. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 07 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 039/2025-GP 
 
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e considerando a Lei Municipal nº 384/2016 e Lei 
Complementar nº 513/2023;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr(a). FRANCISCO MARINHEIRO DE SOUZA, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Obras, Símbolo CC-4, 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 07 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº. 040/2025-GP 
 
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e considerando a Lei Municipal nº 384/2016 e Lei 
Complementar nº 513/2023;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr(a). JUSCELINO DA SILVA BENÍCIO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Transportes, Símbolo CC-4, 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 07 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

EM BRANCO 

 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 

 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


